
 
 

 
 

 

 

 

 

 

Requeiro a V. Exa., nos termos do art. 134 do Regimento Interno que, ouvido o 

Plenário, seja encaminhado ofício ao Sr. Prefeito Municipal para que informe a esta Casa de 

Leis, se há estudos ou previsão de poda da árvore situada na Rua José Florencio Dias, nº 451, 

nesta cidade.  

Justifica-se o presente REQUERIMENTO, pela urgente e inadiável necessidade 

de intervenção na árvore localizada no endereço supracitado, a qual apresenta uma condição 

de grave deterioração fitossanitária e estrutural, configurando um risco iminente e inaceitável 

para os moradores e o patrimônio. A árvore em questão exibe sinais inequívocos de 

senescência e comprometimento, tais como uma profusão de galhos secos e mortos que se 

desprendem frequentemente, cavidades profundas e extensas no tronco principal e em ramos 

secundários que indicam a presença avançada de apodrecimento interno e ataque de pragas, 

rachaduras longitudinais e transversais na casca e na madeira, e uma inclinação acentuada que 

projeta grande parte de sua biomassa diretamente sobre a residência vizinha, mais 

precisamente sobre o telhado e as paredes do quarto principal do imóvel. Adicionalmente, a 

base da árvore revela instabilidade, com raízes expostas e superficiais que comprometem a 

estrutura do passeio público e do muro lindeiro, intensificando a percepção técnica e leiga de 

que a árvore está, de fato, "condenada" e representa uma ameaça crescente à segurança 

pública. Tais características, por si só, configuram um perigo latente e constante que se agrava 

exponencialmente durante períodos de intempéries climáticas, como fortes chuvas, vendavais 

e tempestades. Nesses cenários, a probabilidade de ruptura de grandes galhos, o colapso 

parcial ou até mesmo a queda total da árvore se torna alarmantemente alta, podendo causar 

danos catastróficos ao patrimônio privado, interrupção de serviços essenciais como o 
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fornecimento de energia elétrica e telecomunicações, e, o mais grave, colocar em risco a vida 

e a integridade física de transeuntes e, crucialmente, dos próprios moradores da residência. 

Ademais, este pedido visa cumprir a função fiscalizadora do Poder Legislativo, 

assegurada pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, 

garantindo a transparência e a efetividade da gestão pública. 

 

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado Lacreta, em 19 de fevereiro de 2026.           

                          

 

 

(Assinado digitalmente) 

MARCELO APARECIDO MARIN 

(Marcelo Marin) 

Vereador 
 

R
eq

ue
ri

m
en

to
 n

º 
21

/2
02

6 
Pr

ot
oc

ol
o 

17
5 

E
nv

io
 e

m
 1

9/
02

/2
02

6 
09

:3
6:

26
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
6/

20
23

, d
e 

18
 d

e 
de

ze
m

br
o 

de
 2

02
3,

 p
or

 M
ar

ce
lo

 A
pa

re
ci

do
 M

ar
in

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

al
m

ita
l.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
26

/1
74

92
/1

74
92

_o
ri

gi
na

l.p
df



R
eq

ue
ri

m
en

to
 n

º 
21

/2
02

6 
Pr

ot
oc

ol
o 

17
5 

E
nv

io
 e

m
 1

9/
02

/2
02

6 
09

:3
6:

26
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
6/

20
23

, d
e 

18
 d

e 
de

ze
m

br
o 

de
 2

02
3,

 p
or

 M
ar

ce
lo

 A
pa

re
ci

do
 M

ar
in

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

al
m

ita
l.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
26

/1
74

92
/1

74
92

_o
ri

gi
na

l.p
df


		2026-02-19T09:33:12-0300




